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PORTARIA Nº 149 / 2004 João Pessoa, 30 de setembro de 2004 
DISCIPLINA A ENTRADA E O TRÂNSITO DE FOLHAS, FRUTOS E PARTES PROPAGATIVAS 
E VEGETATIVAS DE BANANEIRA E HELICÔNIA PROCEDENTES DE OUTROS ESTADOS DA 
FEDERAÇÃO. 
O SECRETÁRIO DA AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO E ABASTECIMENTO, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 18 inciso XV, do Decreto nº 7.532/78 de 13 
de março de 1978, e o que determina o Artigo 36 do Decreto Federal nº 24.114, de 12 de 
abril de 1934, e 
Considerando os esforços que devem ser envidados pelo Governo do Estado, visando a 
prevenção da sanidade da bananicultura paraibana, especialmente quando esse cuidado é 
preocupação de cada componente da cadeia produtiva; 
Considerando que a bananicultura representa a sobrevivência de uma grande parcela da 
população agrícola do Estado da Paraíba; 
Considerando a existência de focos da praga denominada Sigatoka Negra ( Micosphaerella 
fijiensis ), nos Estados do Acre, Mato Grosso, Rondônia, Amapá, Amazonas, Minas Gerais, 
Mato Grosso do Sul, Paraná e agora também a constatação da ocorrência no Estado de 
São Paulo; 
Considerando que esta praga não está presente nos bananais do Estado da Paraíba e que 
é uma praga altamente nociva a esta cultura, pois além das elevadas perdas na produção, 
são facilmente disseminadas e de difícil controle; 
RESOLVE: 
Art. 1º - Proibir a aquisição, entrada e o trânsito de frutos, mudas ou qualquer parte de 
plantas de bananeiras e helicônias procedentes dos Estados da Federação acima citados 
onde há a ocorrência da Sigatoka Negra, no território paraibano; 
Art. 2º - Determinar que toda carga proveniente de outros Estados da Federação onde 
não ocorra a praga da Sigatoka Negra só terá ingresso no Estado da Paraíba 
acompanhada da Permissão de Trânsito Vegetal – PTV; 
Art. 3º - Determinar a proibição do uso da folha de bananeira como material protetor e de 
acondicionamento em caixas de plástico de banana, durante o transporte da carga, da 
origem até o destino final; 
Art. 4º - Proibir o uso de caixas de madeira para acondicionamento e transporte para o 
trânsito de bananas no Estado da Paraíba; 
Art. 5º - Determinar que só será permitido o transporte e trânsito de bananas, 
acondicionadas em caixas de plástico ou papelão ( únicos materiais reutilizáveis permitido 
para acondicionamento de frutas ); 
Art. 6º - Determinar que a utilização e/ou reutilização de caixas plásticas ou de papelão, 
oriundas de qualquer unidade da Federação, só terão ingresso no território paraibano, 
mediante apresentação de documento emitido pelo órgão Estadual da Defesa 
Agropecuária do Estado de origem das caixas, atestando que as mesmas foram 
desinfetadas; 
Art. 7º - Determinar que o Núcleo Estadual de Sanidade Vegetal, Unidades Locais de 
Sanidade Animal e Vegetal – ULSAVs e Postos de Vigilância Fitossanitária, fiscalizem o 
disposto nesta Portaria, requerendo, se necessário, providências junto às autoridades 



competentes nos termos do Artigo 259 do Código Penal e da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor. 
Art. 8º - O descumprimento do disposto nesta Portaria implicará na: 
a) Retorno da mercadoria ou 
b) Apreensão e destruição do produto e 
c) Isenção por parte do Estado de qualquer indenização aos infratores. 
Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado. 
Art. 10º - Fica Revogada a Portaria nº 51, de 15 de setembro de 2001. 


